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servidor(a) DIANA MARLY DE SOUZA GUIMARAES, matrícula nº 
745111, CPF nº 8106932249, ocupante do cargo de Diretor(a) 
da EEEFM TEODORA BENTES, do munícipio de BELEM, no valor 
de R$ 2.422,00 ( dois mil e quatrocentos e vinte e dois reais )  
para fazer face as despesas com material de consumo (natureza 
de despesa 3339030) e R$ 2.422,00 ( dois mil e quatrocentos 
e vinte e dois reais ) para serviços de terceiros pessoa jurídica 
(natureza de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar da 
data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 13 de Maio de 2015
_________________________________________________

MARILÉA FERREIRA SANCHES
Secretária Adjunta de Planejamento e Gestão

PORTARIA Nº 357/2015, DE 13 DE MAIO DE 2015.
A SECRETÁRIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, usando 
das atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
013/2014-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
05.02.2014,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 1º Semestre/2015, conforme 
Portarias 037/2010; 817/2012; e Manual do Fundo Rotativo 
ao servidor(a) IONE ALVES DA SILVA, matrícula nº 57208503, 
CPF nº 58752854272, ocupante do cargo de Diretor(a) da EEEF 
PROFA GUAJARINA DE SOUZA DA SILVA, do munícipio de BELEM, 
no valor de R$ 575,00 ( quinhentos e setenta e cinco reais )  para 
fazer face as despesas com material de consumo (natureza de 
despesa 3339030) e R$ 575,00 ( quinhentos e setenta e cinco 
reais ) para serviços de terceiros pessoa jurídica (natureza de 
despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar da 
data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 13 de Maio de 2015
_________________________________________________

MARILÉA FERREIRA SANCHES
Secretária Adjunta de Planejamento e Gestão

PORTARIA Nº 358/2015, DE 13 DE MAIO DE 2015.
A SECRETÁRIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, usando 
das atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
013/2014-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
05.02.2014,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 1º Semestre/2015, conforme 
Portarias 037/2010; 817/2012; e Manual do Fundo Rotativo ao 
servidor(a) REGINA LUCIA SILVA MENDES, matrícula nº 5448212, 
CPF nº 25939181287, ocupante do cargo de Diretor(a) da EEEIF 
SAO PEDRO, do munícipio de BELEM, no valor de R$ 663,75 ( 
seiscentos e sessenta e três reais e setenta e cinco centavos )  
para fazer face as despesas com material de consumo (natureza 
de despesa 3339030) e R$ 663,75 ( seiscentos e sessenta e 
três reais e setenta e cinco centavos ) para serviços de terceiros 
pessoa jurídica (natureza de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar da 
data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 13 de Maio de 2015
_________________________________________________

MARILÉA FERREIRA SANCHES
Secretária Adjunta de Planejamento e Gestão

PORTARIA Nº 359/2015, DE 13 DE MAIO DE 2015.
A SECRETÁRIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, usando 
das atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
013/2014-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
05.02.2014,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 1º Semestre/2015, conforme 
Portarias 037/2010; 817/2012; e Manual do Fundo Rotativo 
ao servidor(a) ROBERTO CESAR DE ARAUJO SILVA, matrícula 
nº 57209124, CPF nº 64963667215, ocupante do cargo de 
Diretor(a) da EEEFM IZABEL DOS SANTOS DIAS, do munícipio 
de BELEM, no valor de R$ 2.187,50 ( dois mil, cento e oitenta e 
sete reais e cinquenta centavos )  para fazer face as despesas 
com material de consumo (natureza de despesa 3339030) e R$ 

2.187,50 ( dois mil, cento e oitenta e sete reais e cinquenta 
centavos ) para serviços de terceiros pessoa jurídica (natureza 
de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar da 
data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 13 de Maio de 2015
_________________________________________________

MARILÉA FERREIRA SANCHES
Secretária Adjunta de Planejamento e Gestão

PORTARIA Nº 360/2015, DE 13 DE MAIO DE 2015.
A SECRETÁRIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, usando 
das atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
013/2014-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
05.02.2014,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 1º Semestre/2015, conforme 
Portarias 037/2010; 817/2012; e Manual do Fundo Rotativo ao 
servidor(a) ANA VIRGINIA PARAENSE DA PAIXAO, matrícula nº 
5305837, CPF nº 39809005253, ocupante do cargo de Diretor(a) 
da EEEF NOSSA SENHORA DE FATIMA II, do munícipio de BELEM, 
no valor de R$ 1.160,00 ( um mil e cento e sessenta reais )  para 
fazer face as despesas com material de consumo (natureza de 
despesa 3339030) e R$ 1.160,00 ( um mil e cento e sessenta 
reais ) para serviços de terceiros pessoa jurídica (natureza de 
despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar da 
data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 13 de Maio de 2015
_________________________________________________

MARILÉA FERREIRA SANCHES
Secretária Adjunta de Planejamento e Gestão

PORTARIA Nº 361/2015, DE 13 DE MAIO DE 2015.
A SECRETÁRIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, usando 
das atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
013/2014-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
05.02.2014,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 1º Semestre/2015, conforme 
Portarias 037/2010; 817/2012; e Manual do Fundo Rotativo ao 
servidor(a) CIRLENE DA SILVA MENDES, matrícula nº 5861128, 
CPF nº 62916009272, ocupante do cargo de Diretor(a) da 
EETEPA PROF FRANCISCO DAS CHAGAS AZEVEDO (CACAU), 
do munícipio de BELEM, no valor de R$ 1.473,50 ( um mil, 
quatrocentos e setenta e três reais e cinquenta centavos )  para 
fazer face as despesas com material de consumo (natureza 
de despesa 3339030) e R$ 1.473,50 ( um mil, quatrocentos 
e setenta e três reais e cinquenta centavos ) para serviços de 
terceiros pessoa jurídica (natureza de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar da 
data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 13 de Maio de 2015
_________________________________________________

MARILÉA FERREIRA SANCHES
Secretária Adjunta de Planejamento e Gestão

PORTARIA Nº 362/2015, DE 13 DE MAIO DE 2015.
A SECRETÁRIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, usando 
das atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
013/2014-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
05.02.2014,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 1º Semestre/2015, conforme 
Portarias 037/2010; 817/2012; e Manual do Fundo Rotativo ao 
servidor(a) EDILENA MARIA DA SILVA MENEZES, matrícula nº 
290076, CPF nº 56770863200, ocupante do cargo de Diretor(a) 
da EEEF ARMANDO FAJARDO, do munícipio de ANANINDEUA, 
no valor de R$ 1.533,25 ( um mil, quinhentos e trinta e três 
reais e vinte e cinco centavos )  para fazer face as despesas 
com material de consumo (natureza de despesa 3339030) e R$ 
1.533,25 ( um mil, quinhentos e trinta e três reais e vinte e cinco 
centavos ) para serviços de terceiros pessoa jurídica (natureza 
de despesa 3339039).

Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar da 
data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 13 de Maio de 2015
_________________________________________________

MARILÉA FERREIRA SANCHES
Secretária Adjunta de Planejamento e Gestão

PORTARIA Nº 363/2015, DE 13 DE MAIO DE 2015.
A SECRETÁRIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, usando 
das atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
013/2014-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
05.02.2014,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 1º Semestre/2015, conforme 
Portarias 037/2010; 817/2012; e Manual do Fundo Rotativo ao 
servidor(a) JOAO AUGUSTO NUNES DE CARVALHO, matrícula nº 
3200086, CPF nº 15352340244, ocupante do cargo de Diretor(a) 
da EEEF GONCALVES DIAS, do munícipio de ANANINDEUA, no 
valor de R$ 343,75 ( trezentos e quarenta e três reais e setenta 
e cinco centavos )  para fazer face as despesas com material 
de consumo (natureza de despesa 3339030) e R$ 343,75 ( 
trezentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos ) 
para serviços de terceiros pessoa jurídica (natureza de despesa 
3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar da 
data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 13 de Maio de 2015
_________________________________________________

MARILÉA FERREIRA SANCHES
Secretária Adjunta de Planejamento e Gestão

Protocolo 829592

PORTARIA Nº 364/2015, DE 13 DE MAIO DE 2015.
A SECRETÁRIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, usando 
das atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
013/2014-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
05.02.2014,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 1º Semestre/2015, conforme 
Portarias 037/2010; 817/2012; e Manual do Fundo Rotativo ao 
servidor(a) TANIA MARA SILVA BARBOSA, matrícula nº 675407, 
CPF nº 24655740272, ocupante do cargo de Diretor(a) da EEEF 
JOAO ALVES ANDRADE, do munícipio de ANANINDEUA, no valor 
de R$ 287,50 ( duzentos e oitenta e sete reais e cinquenta 
centavos )  para fazer face as despesas com material de consumo 
(natureza de despesa 3339030) e R$ 287,50 ( duzentos e oitenta 
e sete reais e cinquenta centavos ) para serviços de terceiros 
pessoa jurídica (natureza de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar da 
data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém, 13 de Maio de 2015
_________________________________________________

MARILÉA FERREIRA SANCHES
Secretária Adjunta de Planejamento e Gestão

PORTARIA Nº 365/2015, DE 13 DE MAIO DE 2015.
A SECRETÁRIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, usando 
das atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 013/2014-GS/
SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 05.02.2014,
RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder Fundo Rotativo 1º Semestre/2015, conforme 
Portarias 037/2010; 817/2012; e Manual do Fundo Rotativo 
ao servidor(a) MARIA DA CONCEICAO PERES DE MENEZES, 
matrícula nº 5755859, CPF nº 15446433220, ocupante do cargo 
de Diretor(a) da EEEF MAGUARI, do munícipio de ANANINDEUA, 
no valor de R$ 330,00 ( trezentos e trinta reais )  para fazer face 
as despesas com material de consumo (natureza de despesa 
3339030) e R$ 330,00 ( trezentos e trinta reais ) para serviços 
de terceiros pessoa jurídica (natureza de despesa 3339039).
Art. 2º -  Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta)  dias a contar da 
data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e 15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.


